[image: ][image: ]

PROJETO DE LEI Nº __ DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.
AUTORIZA A CRIAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CRÉDITOS VERDES NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizada a criação do Sistema Municipal de Créditos Verdes, com o objetivo de reconhecer, incentivar e valorizar práticas sustentáveis desenvolvidas por pessoas físicas ou jurídicas que contribuam para a proteção, recuperação e valorização ambiental no Município de Sumaré.
Art. 2º O Sistema Municipal de Créditos Verdes tem como objetivos:
I – estimular a adoção de ações e projetos de sustentabilidade ambiental;
II – reconhecer práticas que contribuam para a redução das emissões de gases de efeito estufa, o aumento da cobertura vegetal, a conservação de recursos hídricos e a gestão adequada de resíduos;
III – promover a compensação ambiental local com base em evidências técnicas e mecanismos transparentes;
IV – fomentar uma economia de baixo carbono e de valorização dos serviços ecossistêmicos no território municipal.
Art. 3º Os Créditos Verdes poderão ser atribuídos a pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, que realizem ações como:
I – plantio de árvores nativas e manutenção de áreas verdes;
II – implantação de telhados verdes e jardins de chuva;
III – práticas comprovadas de agricultura urbana sustentável e agroecologia;
IV – recuperação de nascentes e corpos d’água;
V – instalação de sistemas de energia solar e outras fontes renováveis;
VI – gestão adequada de resíduos sólidos, inclusive compostagem e logística reversa;
VII – captação e reuso de águas pluviais;
VIII – transporte ativo ou sustentável com redução de emissões;
IX – ações de educação ambiental reconhecidas pelo Poder Público.
Art. 4º Os Créditos Verdes emitidos pelo Município poderão ser:
I – utilizados como instrumento de compensação ambiental, conforme critérios técnicos e legais vigentes;
II – convertidos em benefícios fiscais ou incentivos, a serem regulamentados em legislação específica;
III – negociados em Programas Municipais de Certificação Ambiental;
IV – aplicados em contrapartidas para projetos de urbanismo sustentável.
Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará os seguintes aspectos do Sistema:
I – metodologia de medição, verificação e validação dos Créditos Verdes;
II – cadastro municipal de projetos e iniciativas elegíveis;
III – formas de emissão, registro, monitoramento e auditoria dos créditos;
IV – critérios de reconhecimento e distribuição dos benefícios associados aos créditos;
V – criação de um Comitê Gestor Intersetorial para avaliação e governança do Sistema Municipal de Créditos Verdes.
Art. 6º O Sistema Municipal de Créditos Verdes poderá ser articulado com:
I – políticas públicas municipais nas áreas de meio ambiente, planejamento urbano, mobilidade, educação e saúde;
II – instrumentos de planejamento e gestão ambiental, como o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Sumaré;
III – parcerias com Universidades, Centros de Pesquisa, e Organizações da sociedade civil e do setor privado.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A crescente preocupação com as mudanças climáticas, a degradação dos ecossistemas e a escassez de recursos naturais exige que o Poder Público adote políticas inovadoras e eficazes de incentivo à sustentabilidade ambiental. Nesse contexto, o Sistema Municipal de Créditos Verdes representa um importante instrumento de estímulo a práticas que promovam a preservação, a recuperação e a valorização do meio ambiente no âmbito do Município de Sumaré.
Este projeto tem por objetivo reconhecer, incentivar e valorizar ações sustentáveis desenvolvidas por pessoas físicas ou jurídicas, sejam elas públicas, privadas ou comunitárias, que contribuam de forma efetiva para nosso meio ambiente. As ações a serem reconhecidas podem incluir reflorestamento, uso racional da água, gestão adequada de resíduos, adoção de fontes limpas de energia, estímulo à utilização de meios de transporte ativos e de baixa emissão de gases, proteção da fauna e flora, entre outras práticas alinhadas ao desenvolvimento sustentável.
A iniciativa propõe a concessão de Créditos Verdes como forma de reconhecimento e recompensa às boas práticas ambientais, permitindo a criação de um ambiente favorável às inovações direcionadas à responsabilidade ecológica e socioambiental. Além disso, promove o engajamento da população e do setor produtivo, serve como base para parcerias público-privadas e para captação de recursos voltados a projetos sustentáveis.
Portanto, esta é uma medida estratégica para fortalecer o compromisso de Sumaré com a sustentabilidade, estimulando a participação social e reconhecendo o valor econômico e ecológico das boas práticas ambientais.
Diante do exposto, solicito o apoio de meus Nobres Pares para a aprovação deste projeto, que representa um importante e decisivo passo rumo a um modelo de desenvolvimento mais consciente e equilibrado para as presentes e futuras gerações.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025.
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